
PREFEITURA MUNICIPA L DE SAO MA TE
Estado do Espírito Santo

LEI 166/91

MIIDA A DEEOMIEAOÃO LE RUA EO BAIBEO "OmCOAEA

LO GEIOAEÉ".

O Prefeito Mimicipal de São Mateus, Esta

do do Espírito Santo. PAÇO SABEE q.ue a Ca

mara Municipal de São Mateus aprovou e^

Sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 12 - Volta a denominar-se rua Cara ,

a rua São Paulo, no Bairro "Cliácara do Oricaré", nesta cidade de

são Mateus.

Art, 22 - Pica revogada a Lei 32/86 q.ue

modificou a denominação da supracitada rua.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

G-abinete do Prefeito Municipal de São Ma

teus, Estado do Espírito Santo, aos IC (dez) dias do mês de Se-'

tembro do ano de mil novecentos e noventa e um (1991).
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